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SHOCK COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI - ME, cujo objeto é a 
aquisição de equipamentos multimídia para a sala de reunião da 
Policia Militar do Pará.
ART. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2014
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS – CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL 
Nº 024/2014 - DAL2/PMPA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662852
PORTARIA Nº. 024/2014 – DAL2/PMPA.

O Diretor de Apoio Logístico da Polícia Militar do Pará, no exercício 
das atribuições previstas no art.8º, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, delegadas por meio da PORTARIA 
Nº 006/2014 - GAB CMDO, publicada no DOE Nº 32.593, de 
27/02/2014, e considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
870/2013, RESOLVE:
ART. 1º – NOMEAR o Subcomandante do 4º Batalhão de Polícia 
Militar, sediado no município de Marabá/PA, fiscal do Contrato 
Administrativo nº 014/2014 – DAL/PMPA, cujo objeto é a 
locação de imóvel para abrigar a Sede do DPM de Brejo Grande 
do Araguaia/PA,situado na Trav. Pará, nº 210, Bairro Centro, 
Município de Brejo Grande do Araguaia/PA, que tem como 
locador o Sr. FRANCISCO FEITOSA DE ALENCAR.
ART. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2014
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS – CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL 
Nº 026/2014 - DAL2/PMPA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662875
PORTARIA Nº. 026/2014 – DAL2/PMPA.

O Diretor de Apoio Logístico da Polícia Militar do Pará, no exercício 
das atribuições previstas no art.8º, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, delegadas por meio da PORTARIA 
Nº 006/2014 - GAB CMDO, publicada no DOE Nº 32.593, de 
27/02/2014, e considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
870/2013, RESOLVE:
ART. 1º – NOMEAR o Subcomandante do Comando de 
Policiamento Regional IX (CPR IX), sediado no município de 
Abaetetuba/PA, fiscal do Contrato Administrativo nº 012/2014 
– DAL/PMPA, cujo objeto é a locação de imóvel para abrigar o 
Comando de Policiamento Regional IX, situado na Rua 1º de 
Maio, Bairro Santa Rosa, Município de Abaetetuba/PA, que tem 
como locadora a Srª. JOANA FEIO DE FARIAS.
ART. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 28 de fevereiro de 2014
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS – CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL 
Nº 030/2014 - DAL2/PMPA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662885
PORTARIA Nº. 030/2014 – DAL2/PMPA.

O Diretor de Apoio Logístico da Polícia Militar do Pará, no exercício 
das atribuições previstas no art.8º, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, delegadas por meio da PORTARIA 
Nº 006/2014 - GAB CMDO, publicada no DOE Nº 32.593, de 
27/02/2014, e considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
870/2013, RESOLVE:
ART. 1º – NOMEAR o 1º TEN QOAPM RG 12499 LOURIVAL 
CARDOSO RODRIGUES FILHO, fiscal do Contrato Administrativo 
nº 018/2014-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a empresa 
INBRATERRESTRE IND. E COM. DE MAT. DE SEGURANÇA 
LTDA, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de proteção 
individual balístico e anti-tumulto, sendo capacetes balísticos 
nível II e capacetes, caneleiras e escudos anti-tumulto, para 
atender as ncessidades do Comando de Missões Especiais e dos 
Grupamentos Táticos Operacionais dos CPR´S, desta Polícia 
Militar.
ART. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 19 de março de 2014
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS – CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL 
Nº 031/2014 - DAL2/PMPA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662892
PORTARIA Nº. 031/2014 – DAL2/PMPA.

O Diretor de Apoio Logístico da Polícia Militar do Pará, no exercício 
das atribuições previstas no art.8º, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, delegadas por meio da PORTARIA 
Nº 006/2014 - GAB CMDO, publicada no DOE Nº 32.593, de 
27/02/2014, e considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
870/2013,

RESOLVE:
ART. 1º – NOMEAR o 1º TEN QOAPM RG 12499 LOURIVAL 
CARDOSO RODRIGUES FILHO, fiscal do Contrato Administrativo 
nº 019/2014-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a empresa 
INBRATERRESTRE IND. E COM. DE MAT. DE SEGURANÇA LTDA, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de proteção individual, 
sendo escudos Balísticos nível II, para atender as necessidades 
do Comando de Missões Especiais e dos Grupamentos Táticos 
Operacionais dos CPR´S desta Polícia Militar.
ART. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 19 de março de 2014
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS – CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 032/2014 - 
DAL2/PMPA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662904
PORTARIA Nº. 032/2014 – DAL2/PMPA.

O Diretor de Apoio Logístico da Polícia Militar do Pará, no exercício 
das atribuições previstas no art.8º, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, delegadas por meio da PORTARIA 
Nº 006/2014 - GAB CMDO, publicada no DOE Nº 32.593, de 
27/02/2014, e considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
870/2013, RESOLVE:
ART. 1º – NOMEAR o ASPIRANTE OF PM RG 35244 DIEGO 
SANTOS  WANZELLER, fiscal do Contrato Administrativo nº 
006/2014-DAL/PMPA, celebrado entre a PMPA e a empresa V& M 
INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
multimídias para sala de reunião da PMPA.
ART. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 21 de março de 2014
RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS – CEL QOPM
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662503

PORTARIA: 012/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
JORGE CESAR DE SOUZA MONTEIRO         1º TEN PM                
338358001
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
08302133163380000    0151000000          339030              300,00
Observação: Despesa para ser utilizada em caráter eventual e 
de pequeno vulto.
Ordenador: HÉLIO LISBOA DA SILVA

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662366

PORTARIA Nº. 149/2014-CGP/SUSIPE                      
BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2014.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 228/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2626/2012-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca dos fatos 
narrados no Ofício nº. 5083/2011, de 15/09/2011, expedido pela 
1ª Vara de Execuções Penais da Região Metropolitana de Belém, 
referente às supostas irregularidades na expedição de certidão 
carcerária relativa ao preso RONNYERE SILVA DOS SANTOS, 
custodiado no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará I – 
CRPP I.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, reconheceu a existência de indícios de 
materialidade quanto à omissão de dado relevante no documento, 
porém, diante da exoneração do ex-Diretor da Unidade Prisional 
responsável pela emissão da certidão carcerária, recomendou o 
arquivamento do feito.
RESOLVE:  I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante, 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I 
da Lei nº. 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662372

PORTARIA Nº. 148/2014-CGP/SUSIPE                      
BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2014.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 048/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 2713/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
SILVANDRO PINTO DOS SANTOS acerca do Processo nº. 
2321/2010-CGP/SUSIPE, referente à fuga de 18 presos ocorrida 
no dia 16/12/2010 na Central de Triagem de São Brás.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da ausência de comprovação de 
autoria, bem como o término do vínculo do servidor em data 
pretérita, recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante, 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Disciplinar, com fulcro no artigo 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662377

PORTARIA Nº. 147/2014-CGP/SUSIPE                      
BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2014.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 718/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos de Processo Administrativo Disciplinar 
nº. 2881/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora JOICE CARMEM AMADOR 
CARDOSO acerca da fuga da presa RAIMUNDA PEREIRA DE 
ARAÚJO, ocorrida em 23/08/2010 do Centro de Recuperação 
Agrícola ‘Mariano Antunes’ – CRAMA.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, concluiu pela inexistência de materialidade 
e autoria, razão pela qual recomendou o arquivamento do feito.
CONSIDERANDO: O término do vínculo do contrato de trabalho 
da referida servidora, em data pretérita.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Processante, e 
determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo 
Disciplinar, com fulcro no artigo 224, caput, da Lei nº. 
5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662378

PORTARIA Nº. 146/2014-CGP/SUSIPE                      
BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2014.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 968/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 2931/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional da servidora 
FRANCISCA DENILDA ARAÚJO acerca dos fatos narrados no 
Memorando nº. 108/2013, de 16/04/2013, do Centro de 
Recuperação Regional de Altamira.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, concluiu pela existência de materialidade e 
autoria da prática de ilícito administrativo e em razão do distrato 
da acusada, recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante, 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Disciplinar, com fulcro no artigo 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU;
II – Remeter cópia do Relatório Conclusivo, da decisão deste 
signatário e da presente portaria ao Núcleo de Gestão de Pessoas 
(NGP) desta Autarquia, para fins de registro nos assentamentos 
individuais da referida servidora.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 662381

PORTARIA Nº. 145/2014-CGP/SUSIPE                      
BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2014.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 057/2011-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2389/2011-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca dos fatos 
narrados no Memorando nº. 198/2011-CRRA/ALTAMIRA, de 
07/04/2011, referente à fuga do preso FRANCISCO LADEIRA DA 
SILVA ocorrida no dia 07/04/2011 no Centro de Recuperação de 
Altamira.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, concluiu pela ausência de responsabilidade 
funcional dos servidores daquela Unidade Prisional, razão pela 
qual recomendou o arquivamento do feito.


